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PREGÃO ELETRÔMCO N'0.{.0/ 2022

Ara de Registro de Preçoc n" CJí n022

Ao3JJdias&mêsdcoutubÍo'do8nodc2022'oIÚt,I{IcÍPToDEITABAIAI\IA.Pessoa
Juridica de Direim-Público Intemo, inscrito no CNPJ sob n" 13.l{X.7'íolflX}l'I0, com scde administrativa

à Praça Fausto cadoso, 12, ccotro, Itabaiana/sE, ncste ato ÍePÍesentado Prefcio Municipal sf Adailton

R€sêíde Sons4 dofavatúe &nminado sinrplesment€ dé ÓRGÃO GERENCIADOR imcrito m CNPJ

sob o n 13.104.740/m0l-10, comiderando o julganremo do PREGÃO ELETRÔNICO tro 1,40n022,

dra R.rbtÍo dc Prc(u, e a sua respectita honnlogação, R'E§OLVE regbtrar oe prcçoc das cmptea1

#;ffi;-."rrdlçti i*rir* no instrumenro co-nvocâtório e a§ constantes desta Ala de Registro de

iÉiã, ui"rt"ra*se a Ffics às nornns coÍstaÍtcs rl-c 1,i n" 10.520, dc 17 dc julho dc 2002' do DccÍeto

iiúi.ieJ". ozr Do2o de rs d. Àu";i. de 2020 (prcgào_elctr6nico) , da tci coqlcrcntar no 123, de

t;l de dezembro de 20ú, tri ConpÉnrntar n' tai, & 07 de agosto de 2014'!o Decreto ," t'53E' d€

rJó de outubro de 20 l 5, d" D..r;-ú;icrptl o' 04, de 02 de jarciro d. 2Pq -ryft9 
n". l 05 de l 2 de

Dezcmbro de ?015, Lei feaeraiii 8.6óó, ã€ 2l de juÍrho l99j, L€i Fed€rôl n.' 8.078. de I I de saenibro

J;jçrír'_ çód,F, á" Dcfesa do éoisumidor, Decnto n." 5.450, de ll de rmio de 21p5, 'lo Docrcto n."

:.sis. a. 0E de-agosro dê 2000. »".t to n.' j.il+ de 06 de abril de 2001 e o De€Íelo Municipâl no I7l '

de 07 rle dezcmbro de 2$17, que regutanrnta o sisteura de Regisrro de Preços" e em conformidadc com

rrs ,..L-sJx»i1õcs a seguir-

(-]LÁUSI.J I.A PRI]!IEIRA-OBIETO

l.l'..\pn'scnteAlâtÊlnpôrobjetoo:Registtod€Prcço§üsandofuturascon§ata4ãodcer?resam
prcrtaç.ao de seniços de-nranuÉnção preúntiva, corretiva e assislência rnecánica para os veiculo§

ilü de propricdade desle msnicipi;' sern a reposição de peças parâ o§ s€guintes óryãos:

r PreÍtitura Municlinl de ltabaisns

i.2. -r*ão seráo lceitâs adesões pooteriores à Ata de Rcgistro de Preçot nr forml do eÉ. 2l do

l)ecreto ittunicipd t' I7I. de üI de dcumbro dc 2lll7'

2. l. Âs empresos que registraram Prêço§ vissn& o§ servhos de execr4ão, objeto da presenÊ Au de

ilegisrrt., rle preços,'deconenres de aroido *m o ,ttultado do Pregâo Etenônico SRP n-' 04OD022 úo:

I|oRNECEDORÂ: MICHÉL DA MOTA SOU"-A" ioscrita no CNPJ sob n" l l -408.41310001-26.

.e(lia.la na Av. Alipio 'favares de Menezes, n" 3907, bÊirro s,eÍraoo, ItaboisÍlâ/sE, n€ste ato ÍepÍes*lâdo

p"r. *.io uamiru"u-uaor o scnhor Mkhei da Moa Soüzaç RG n" 32285370 SSP/SE e CPF n"

'or r.ro:.'le s - tg, telctbnc: (79) 99969-9889 E-mail: reforrsdora.tavarcs(@honrailcom

-IÉ;; EspecificeçÀo I una Mercr

empÍÊ§a na

srrv(os de

preventiva,
assistência

os l'eiculos

4 000 senlço R$ 7e,42

Qnt

co$tratf,Éo de

pÍeslsçio de

manutenção
correliva e

nrciânica paa

anotu,

Preço TotelProço
Uniúrio

Rg 317.ó80,00

)

Pí4'ú Fot!!,to (\r&,tn- r' l) {'ewrt' ' hohomu'SE ' ( l n' l l 1M.710VXtl-lt)
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2.1 - Os preços registados poderão ser revistos em d€çoÍÍÉncia de eventual redrção dos preçs praficados

no rncrcado ou cancclados por fato quc cleve o custo dos serviços ou bcns rcgistrados, cabcndo ao Orgâo

Cerenciador pÍomover as negociações junto ac fornecedorcs, úserv-ddas as disposições contidas na

alínezr ''d" do inciso Il do cqpur do aÍt 65 da Lri n" 8.6ó6. de 1993.

l.l - Na ocorrêfilia do Eeço rEgi§trado tomsr-se sup€Íior ao preço praticado pclo mercads por tmtivp
:upt'ncnicnre. o ÔnGÃO CERENCIADOR convocará as FORITTECEDORAS para negociarcrn a

rr:tltrçio <kx prcços aos valores praticados pelo nprcado.

l.l.l - Ser:í rcspeitada a ordern de classiÍicação das FORNECEDORAS que aceiürrem reüEiÍ §eüs

l)rtcr)\ aí)( r'llor.'-< de nrrcado.

::.1 ,\. r'ORr-ECEDORAS que não ac'eitartm rcduzir sers pnDç'oô aos vabes pati:ados pcb
rrrcrcado scrão hberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

l.l.i N.r ocorrência dos prcços rcgistrados ncsta Ata tomâÍeÍrl-sc infcriorcs aos praticados pclo mcrcado

c Lrs FoRNECEDOR{.S úo pudercm cumprir o conprornisso, o ÓRGÀO GERENCIAITOR podení:

l.l..l. I - l-ibcmr a FORNECEDORA do compromisso aszumido, caso a cormrnicaçào ocoÍÍa antes da

unissr-ro da Nota de Emprnho, e sem aplicaçilo da penalidade, se confunada a vcracidade dos nntivos e

( ()ll)l)r()\ i)I[i.'s aPrcsentados; e

/.àJJ - CoovoridÍ as dcrsus IORr\ECEDORÁ§ para assegurar igrral oportuaidadc de ncgociação,

2.4 - Nâo bvendo êxito na negocia@, o ÓnCÃO CERENCIADOR procedená â rcvo84ào da Atâ dÊ

Registro de Preços, adorando as medidas cabiveis para obtençâo da contratâção nnis vamajosa.

CúUSULA TERCETRA - CONDICÔES DE PAGÂME]rTO

3.1 - Os pog!ÍrErúos serâo efeoados a cada serviço prestado, no valor coÍÍesporúente a(s) Nota§) de

Eupenbo(s) corymn-adamÉ aurdidas, nrediane apÍEs€nraÉo d6 seguintes documentos:

3. l. I - Nota(s) Fisca{is) aÍestad{s) e liquidada(s);

3.1.2 - Prova de Regularitade Fiscal e Trabalhistq

3-2 - Havendo disponr'bilihdc financeira e cumpridas as fornnlidades, os pagürrentos seÍão ef€tuados

aÉ o decirm dia úil da ageserraçao das rrsrms na Tesouraria Municipal

3.3 - Neúum pagamento será efctuado na ocorÉncb de gualquer uÍra das s

R§317.6m,mTotrl:

hqo l'c/.aro l'rrúno- n" l ) Ceúra - haáílxttxt':if. - <'NÍJ sob n' ll.l 740ffit-t0
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l.l.l - À t"'rl('J Js at('s( çâo pelo Setor C.ompete e. com rtlaçâo ao cumprinrnto do objeto, drs Í!ot8s
Il rcais crlilitlus pch tORI\E(iEDIORA;

3.3-2 - Nt hipotcrc dc crtaran or docunrrÍor dbcrlminador no subit írt 3- t -2 côrn ! valiladc srpitda, o
pagErÉnto ficafti Íctido aG a aprcscntação dc mvos docurrentos, dcouo do pram dc validadc, não

cabendo ao Município neúuna responsabilidade sobre o atraso m PagarÍEntot

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data eÍn que os pagamentos estiveÍem Íetidos, sem que a

FORNECEDOBA apÊsente a docurEttação Mbil para libeÍação dos seus cÉdito§, o ÓXçÃO
GERENCIÂDOR podeÉ rescindir urilaleralÍircnte o comprornisso assumido através da Pr€senta Ata de

Rcgbtro dc Preços ficando assegurzdo a FORÀÍECEDORÀ ülo sotrente, o direito ao rtcebirrcnto do

pag,arrcnlo dos mteriais efetívarmnte ertregrs e atestados;

1.3.{ - A Prefeitura Municipal d€ ltabaiana podeni deduzir, do ÍÍDntante a pdgar, ot t?h'íE§
('()rr('sl)on('lcntes a multas ou indenizações devidas pela Contratadâ;

.i -1.5 - I)ar:r elitto dc pagarnenlo, serâo computados apenas os qr:antilalivos efetivarnente fornecidos.

( t.^t'sUl-.\ o[]ÂR'tA - REAJUSTE
4.1 - Os prr-ços registrados sào fixos e irreajusúveis.

( l. \t sl l.,\ ol I\TÀ -VIGÊNCh

i i I ) I.Rr./o (ie valitlr<le da prcscnte Ata de Registro de Preços seá de 12 (doze) Íneses â cootaÍ de sua

J\!irsirri.r, ri!,: Ldrnhrs ilo quc disir,Õc o inciso llI do § 3" do artigo l5 da Lei n" 8'66683.

CLÁUSULA SEXTA - PROCEDII}IENTOS OPERACIONAIS

6. I - A PÍefeihra Municipal de ltabaiana seni o Orgilo responsárel pe.lo conlrole e adminisfraçâo da Ata

dc RegistÍo de PÍeço'q dccorrcntc desu licitaçilo.

6.2 - A emissão das Ordens de Scrviço sení dr iilteira responsabilidade da prefeitura. cakndo ao Ínesmo

todos os ttos de administÍa$o jrnto as Fonrcoedoms e serão fonmliz.,hs akaves da cmisseo da(s)

Nota(s) de EnpenMs).

6.3 - Nào podeÉ ser emit ida qulquer OnJem de Serviço sem a previa exisfência do respectr-vo crédito

orçamenúrio.

6.4 - O prazo para execução dos serviços seÉ de 05 (cinco) dias úteis, â contar do ÍecebiÍÍlento.

6.5. O prazo para refazer os serviços será de 48 (quarenfa e oito) horas, çs61gdac ào momento da

dcvoluçto do serviço rúo aceito pclo Contratante.

6.6 - CÀ scrviços scrão rcccbidos e conferídos por Servitlor designado pela Autoridodc CoÍq€teírte que

at.§taÍào o Êcebinrrüo ôtÍEves de aposiçfu de carinüo na Nota Fiscal

6.7 - Curpridas as formaliladcs a Auoridâde CorytÍmte aEstará a§ Nora§ Fiscais atravé§ de aposição

de carimbo com assinatura e as encitminhará ao municipio para pagarnento.

Pr,ry ,'otlf,to <'iÍrd,r.o, .' I: ( e,nri - lkrboun.LSE - ( XPJ nb n' l l.l01 I -lt,
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( l.:\t'stiÍ,r\ sut-t\tA - PE\.,\LIDADES

- ; ( r\nr flrntlurn('i)lo r() ilrtieo l" tia Lci n" I 0.520/2002 ficarit inloedido de licitar e coítratar com a

AütrItrrltÍaçao Pub[ca Pclo prazo (E aÉ ciEo root rÊ.m prejuizo dar dcrrnir csaineçal bFi.. r
FOR-I\IECEIX)RA que:

7.1.1 - Negar*e a Íec€àeÍ Gr r!ão rctirar o pediio de Conpra ou a Nota de Errycnho.

7.1.2 - Não msinar a Ata de RegbtÍo de Preçoa, qando convocado no pnrzo de ralidade de sua proposta.

7. I .3 - Deixar de €,ÍtregaÍ a docun€ntaçào exigido no Edital.

7. 1.4 - Apresentar docurpntação falsa.

7.1.5 -. Ensejar o retãrdame o da execução do objeto deste P?egão.

1.i.6 I'alhirr rru fraldar na execução do contrato.

a.l.-' \ i'.r Í'inli\er. ProÍ'.,Sta-

7 1.8 - L ornJxrítr-se dc nx o inidôneo.

1 .i .9 I- izcr tlccl:rraçào falsa.

7. I l0 ( t'nrctcr l-nrrrde fisca.l.

7.2 - Alêm da srngto pÍúvista no itcm anterior, a Administração poderâ aplicar a FORNECEDORA as

seguintes panlklades, pclo atrõo injustificado ou ircxeçução lotal ou paÍEial do servfuo:

72.1 - Âdvertência-

7.2.2 - Multa de 0,5 (zero vÍrgula cirrco poÍ cento) ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes, rrc

cõo de !úaso na eÍüegr,

7.2.1 - Mutta & 1ú/o (&z por cen!o), aplicada sobre o valor dâ ffiem de seÍviço, no cÍlso de Íecusâ
injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Serviço.

7.2.4- Multâ de lülo (de, por cemo), aplicada sobrre o valor da Ordem de Serviço, m caso dc irrcxecuÉo
total ou parcial do serviço por culpa da FORIT{ECEIX)RA.

7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia. aplicada sobre o valor da Oidem de Serviço,
pr descumprirnento de outras obrigações previstas m pres€nta Ata de R.egisúo de PÍeços.

7.3 - A multa seÉ aplicada aÉ o límite de lÚ/o (dez por oento) sobre o valor das Orders de Serviços, e
podeftí seÍ desc{íÍada dm pagilrslÍos, ou cobrada diretamote da eírytsa, omigável ou judichlmente.

'l.4 - As sanções aqui pÍEyistas someote serão apticadas atraves de reguhr p,mcesso adurinistrativo,
observada. as garsntias constitucionais do conraditório e da ampla defesa

haçí! F. Ãto ( ür&q.r. tí' l ) l'emro - lrohowtt\E - l'liP, ,.& n' l J.lU It
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l.: !)tr rqrlli;1r;11,1 <1its 1t"-:nir IiC ittlr: §(htÍií t !-curss ou pedido dc reconsidera@, no p,Íuzo de 05 (cirrco)
dios úeis a contar dr furinn@ do am.

cuiusur-r ormvl - oomcÃo onceurrrrime

> 8.1 - Às &spcsas .lc"orrentes da contrâtâçâo do objeto destc Pregão correrão à corta dm rccursm
consigmdos m OrçanrnÍo Prograrm da Prefcitrra Municipal de ltahoiatn, FÍa c exeÍcícíos
alcançadm plo prazo de valftlade da Ala de Rcgrsfo de Preçm, a cargp do órgão cortratante,
Mmda as cautelas dc rcalizaçâo de eqenbo previo a cada necessidade de conpa, cljos
pÍogralrBs de trabalho e elementos de despevs espec.íficos constarão nas respeçtivas Noas de
Empenhos, com dota@o suficiente, obdeccdo à classificaçâo pcrtirrme, seirdo desnecesúrie
sua intirmução em frce de s€ úârâÍ de Sistm dê Regisúo de Prços.

( l.\ Ilsl r t.Á l..Ot-Á - CONIBÁTAÇÂO

(). I ( ) l'.rnxr Llc Conlr.rto de Se-rviço sená subíituido peh Nota de Erpeaho ou pela Ordem de Scrviço
ur lürua du § {'; iDsiro lJ do artigo ó2 da Lei n" 8.66193, observando as dispcições do Term de
Refcnência

9.2 - As Nota(s) de Enpenho(s) deconente(s) ila presente Ata de Registro de Preçot deveni(ão) ser
cmitiras denuo dô seu prazo de validade.

CI,JIU§UIá DECIMA PRI}íEIRÁ _ CA.N NTO DO REGISTRO DE PRECOS

, l.l - A FORNECEDORA Bá o seu regisEo ds Feços cancelado m Ata. por inlerm&io de prwesso
administrativo especifrco, assegurado o contraditóío e a ampla defesa:

I l.l. I - A pedido da FORIIECEDORA quando;

I l.l.l.l - Conprovar esar irpossihilitado de cuprir as exigencias da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou dc força rnair:6

I ) . L I.2 - O seu preço registrado se iomar, co[provadarnente, inexequível em furqão da elevação dos
preços de nrercado dm insunos gue corrpôem o custo do rmterial.

I l. 1.2 - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

I I .2. I * À FORIiECEDORA nâo aecitsr rcduzh o prcço registrado, ua hiÉtese destc se tornar sr-rperior

àqueles praticados Íro trErcado;

I1.1.2.2 - A FORNECEDO*A perder qualqucr condição de habilikção ou quaüficação técnica exigida
no prlc€sso liciatódol

I I . I .2.3 - Por razôes de intaesse publico. devidffiÉnte, mtivado e justificado;

ll.l .2.4 - A FORNBCEIXIIA não curryrir as obrigações decomntes da Ab de Registro dÊ PrEços;

hqt Footo (irúwt. tr" t ] - < efrn - fidrarkúú.'lir - (':t?t .ob n' 1!IU.7$OúoL!
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ilr.i.i.-'\['()R\[.{.},IX)RAnilrr:onrparscerouseÍEcusaÍaretirar,noprazocstabclecido,ospcdídcs
dÉcoícotcs da At! dc R4ilrc dc Prroço. sctn jn*ifronirr acciúvel;

I t.l.l.ó - CaracteÍizâda qulquer hipotese de inexecução total ou parcial das coÍdbões estabelecidas na
Ata dê RêgistÍo de Preço ou ms pedidos dela dccorÍcntes;

I I .1. 1.7 - Em qrnlquer das hiÉescs aciÍ14 coÍrclulio o pÍocesso. o nr,rnicipio fará o cancelamilo da

Ata de RegistÍo de Preç6 e informaú as FORNECEIX)RAS a nora ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - OBRJGACÔE§ E RESPONSABIIIDADE§

l2-l - Comperênchs do ÓRGÃO GERE\CIADOR:

ll. l.l - Gerenciar a Ára de Registro de Prcçm;
I L l. I Providenciar a assinalura desta AE, a publicação na Inprensa Oficial e o eacaminhanrnto de
sul copia aos órgãm Panicipantes, quando houver.
ll l.l Providcnciar a indicação das FORNECEDOXAS para alendfunento às dernandas, observâda a
ot<lr.'rl rl.' clarsrllclc-iio c os quantilativos de contratação definidos.
il.l.i ç.,r.igzar ,;r irrtrsis rcnsgociações dos preços registados; e
12.1.4 - Aplicar, gSraÍtida a gnpla defese e o contaditorio. Bs peoslidad€s deconçntes do

descurÍFirtrÊfto do ptrado rra prEsente Ata de Regisüo de Preços ou do de*uryimnto das obÍig!çõ€s
contratuais, em Íelação às suas póprias contmtaçõ€s.

I2J - CompcÉncies dr COMRÀTADÂ:

al ExauEr os s€rviços em conformidade com o estabelecido resrc Tetm e sew alrexos, d€

prinrcira qualkhde. atendendo 6 condiçôcs e quantidades estipuladas.

bl Responsabiliar-sc imegaknente pelos ssrviços feilos, nos teÍrDs da legislação vigenle.

cl SubsfiruiÍ os senriços que apÍessnraÍem defeitos. enos. falhas, omissões ou quaisquer

irregularidades coastatadas, decoÍÍent€s de serviço rnal executado, m prazo de 48 (guaÍeÍÍa e oilo) horas.

coruadas do mnrcnto da dcvoluçáo do scniço nâo accito pclo ContraÍantc.
d) Cunçrir todas as regras acerca da execução ou âquisiçno do ójeto. da fiscalizaçâo, das obrigaçôes,
paganrotos e dennb dbpmiçaes prevrslas Da píEsede Ata de RegbúD de PÍW,s.
e) Assumir a rcsponsabilidade por lodos os eÍrcaÍgos prcvidenciários e obrigaçõcs sociais previsos na
leglslação social e t-abalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos m época píópÍia, ura vez quÊ os sÉ s
empregados nào rnanterão neúum virrculo eÍrpÍ€erÍicio com o Mrmicípio.
f) A irndimplêrcia da FORNECEIX)RÀ com rcfcrência sos cocaÍEos estabclccidos na codiç3o
anlerior, rÉo transfere a rcspoosabilidade poí s€ü psglrcnto ao Município, nem pod€fií oíeraÍ o o,bito
da prcsente Ata, razào pela qual a FORITECEIX)RA rçrnmcia cxpÍrssaÍÍrcnte a gualquer virrulo de
solidarieda«le, aliva ür passirra, com o Mrmicipb.
g) nÉnter, durante toda a execução dos serviços, em conpatibilidade com as obrigações àssumidas, todas
as condições de habilitaçâo e qualificaçào exigidas na frs€ de habiliteção
h) Assegumr a CONTRATADA o direio de fiscalizar, §tstar, mrdâr Íefazer qualqrrer servho qu€ trfu
esteja dc ocorrdo com as fixtnâs orr espccificaçôes tccnicas, scrn ônrs pora a Orgíto Gestor, ficardo certo
qrr. em rrúurra hipotesc, a hha de fiscalização eximirá a nrsnn de suas respomabilidâdcs.
i)respeitar as normas e procedinrenlos de controle e acesso às dependências da OÍgão CrestoÍ docontrato;

rrt4t faÚro ('o&no. nd I ) -.a'anro - hotoa*SE - ('NP! rcb nà B- IN.i4ofrtfrt-tl
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jltspmdcr peho dcna caurcdç diretargrto i §Éfctrh solicihnte qr . t!íÉGiÍs- d€çotrtdtc d. cuh.
ou &lo, drraole o serv(:o, rÉo excluindo ou ÍEduzindo esta e+onsabililade a frscaüzação ou

acompaÍüamenlo pela Prefeitura Municipal de itrbcirnr.
k) rclicitar em tenpo hábil, todas as informações de que rrcessitar para o curpriÍrnnto de sua§ obri8Êções

cootratlais;
t) ít8nteÍ, em conpatibilidade com as obrigações a sercm assumidas, duÍante a execut'o do imtrunrcnto

ooÍrrahl8l todas as codiôes de balititeçÕo e de çr[ficrçôo exigidas !. liciEçâo.

m) pâÍa os produros com garantia. caso a gaÍantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao esBbelecido

rrsta obrigação. a licitanre deverá complemntar a garanú do prodrto ofertado pelo terryo Í€statrte'

obrignndo-se a sústiUrí-los. inrdiatanrnte, scm qualquer ômrs paÍa a conlrata-ote, câso se con§tote. ne§se

pcritüo, quatqucr alaria, defeito ou srÍra ciÍcuasúÊmia que os rrpeçanr de produzir 8 úilidad€ a que se

ilcsrinanr- salro se ral condição, comPÍDvadam ê, decqreÍ de rmtivo a gu houver &do caua a

( (rntriltilrli('. r'nso l'oírrito ou força rnaior.

Ir) ,\rr.rr ü()Ír os cusIos de embalagenr. seguÍo§, transporte. tríhtto§, encaÍ8o§ fabalhistas e

pr'cyirlclciiilies.e aimla for.las as despcsas que direüaÍÍEnte ou indiretarzpme irrcidirem no serviçoso dos

.i..1 L.

13. I - Na forrna do que dispõe o artigo ó7 da Lei n". 8.6ffi197 ficara designado seÍvidor noÍneâdo em

po,rtaria cspccifica. apensa à ."t instrun*nto coúÍatuãL Fra acompatrhâÍ e fiscali'ar a exccuÉo da

pÍesente Ata Contralo-

t3.2 - À fiscalizaÉo coÍpete, entre or"fras atrihri@s, verifrcar a conformidade da erecução do serviço

com Es Íroflnas espccifrcailas, sc os pÍocedinentos são a@uadoo para garântiÍ a qualidadc dcscjada.

13.3 - A Represcnhe anotúÉ cin rcgistro prrfro todas as aorÉrrias, dctctminando o qtE br
oecessário à regularização das faltas observadas.

13.4 - Ás dEcisõês e providências que ultrapassarem a competência da Reprsentante deverào ser

soliciadas a Autoridade ConpeteÍrte, em terpo Mbil para a adoçâo das rnedidas convenientes.

LA -A EDA

lj.5 - Nao obsranre a FORNECEDORA seja aÍmica e exchsiva rcsponsável pela execuçáo de§IB At4 o

ónCÃO GERENCIADOR reserva-se o direio de, sem que de qualqçr fonm resrinja a Plednd3
tiessirs rsponsabilidades, exercer a nuis ampla e completa fiscalizaçào sobre o seniço, diretatrote ou

por prepó§tos designados.

CLATISULA DÉCIMAOUARIA- TERÂCÃO

E r,edado eêhr.lr acl€sc,iúDs nos !,alores fixados pela Ats de Regisfo de heço, incluive o acÉsciÍP de

quc rraurm o § l' e a alinea "d' do inciso II, arnbos do aí. 65 da l,ei n" t-66í93, de acordp com o Decrcto

n" I 7l dc 07 de dezrlúro & 2017-

CLÁUSUtÁ DÉCIMÁ OUINTA_FORO

I5.l - Parâ qr6isqueÍ açõÊs dÊcoÍrtÍrtes da utilizaÉo da prcsente Ata dc RegbtÍo de Preço fica ekito o

Foro da connrca de Itabsians/sE, com exclusào de outro quahuer por rnais privilegiado que s€ja-

P7qu Faxn l'o*to, n' l2 . ('enn.t - l«í*wvtSr - l'lPt soi t' l).lN.74AO@l-ll1
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!5.2 - I-. Ír(1r s!. i.rchoru-lrl justos e cornpromissados, essinam a pÍ€scnte Ata de RcgisEo dc Prcços em
O2(iluos) vias dr: igud uxrr c fuÍürr € psm urn só efeilo jurfrtico tu p{€scÇa ds tcstsnunhs abaixo
ideÍúificadss.

Irah'iânâlsE. 0J de JO de 2022

u )
Adai Reseode Sousa

Muricipal
ORAÃO GERENCIÂDOR

Mlchel dr Mótâ
MICHEL DA MOTA SOUZÂ

FORNECEDOR
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